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- Comunicação de Ausência: 
- Leitura da ata: Não houve tempo hábil para confecção da ata passada. 

 
PAUTA 

 

 
1 Ordem do dia: 

 

 
1.1 Deliberação 32XX/23 - Referenda as Deliberações 3263; 3264; 3265; 3266; 

3267; 3268; 3271; 3272; 3273; 3274; 3275; 3276; 3277; 3278 e 3279 de 
2023 - Aprovação e cancelamento de processos de inscrição a profissionais e firmas 
Ad Referendum. 
 
 

1.2  Diplomação dos Conselheiros pelo término do mandato. 
 

1.3  Diplomação dos Conselheiros e membros da Diretoria eleitos. 
. 
 
 

 
1.4 Processos para parecer do relator designado: 

 

 
Relator (a): Adriano Tancredo de Castro 

 

 
Distribuído na 742ª RP 

 
 

F 579 /23 HAPYDIAS DROGARIA NACIONAL LTDA 
 

 
Relator (a): Alexandra Gomes Mendonça 

 
Distribuídos na 742ª RP 
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F 773 /23 R F PAIVA MEDICAMENTOS LTDA-ME 

F 947 /23 OFS RJ LTDA 

 

 

Relator (a): Lucas Ramos Ribeiro 
 

 
Distribuídos na 742ª RP 

 

F 677 /23 CENTRO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO NORTE FLUMINENSE LTDA 

F 999 /23 DONA FARMA PONTO CHIC LTDA 

 
 

 
Relator (a): Marcelo da Silva Pereira 

 
Distribuído na 690ª RP 
 
 
F      2036      /21  TRANSPORTADORA SHAZAN LTDA ( Retorno de Diligência) 
 
 
Distribuído na 735ª RP 

 
F 321 /23 STITCHEDUFF FARM DE MANIPULAÇÃO VETERINÁRIA - pedido de vista 

 

 
Distribuído na 742ª RP 

 
F 933 /23 DROGARIA LOUZANO E LOUZANO LTDA EPP - retorno de diligência 

 
 
 

 
Relator (a): Maria Eline Matheus 

 
Distribuídos na 742ª RP 
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F 931 /23 OFS RJ LTDA 

F 982 /23 FARMÁCIA TRADICIONAL RIO DA PRATA LTDA 

    

 

 
 
Relator (a): Silvania Maria Carlos França 

 

Distribuídos na 731ª RP 

 
CAT. I     1903    /13 ( Retorno de Diligência) 
 
 

Distribuídos na 742ª RP 

 

F 856 /23 DROGARIA PRECINHO DE BELFORD ROXO EIRELI 

F 946 /23 OFS RJ LTDA 

 

 
Relator (a): Talita Barbosa Gomes 

 

 
Distribuídos na 740ª RP 

 

 
F 624 /23 DROGARIA PORTUGUESA LTDA – EPP – retorno de diligência 

 

 
Distribuídos na 742ª RP 

 

 

F 919 /23 OFS RJ LTDA 

F 959 /23 DROGATUR MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 

 

 
Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço 
 
 
Distribuído na 735ª RP 
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F         851      /22        INSTITUTO GNOSIS ( Retorno de Diligência) 
 
 
 
Distribuídos na 742ª RP 

 

 

F 823 /23 FARMÁCIA ISAFARMA DE FRIBURGO LTDA-ME 

F 944 /23 OFS RJ LTDA 

 
 

 
Relator (a): Thiago Lopes das Dores 

 
Distribuídos na 740ª RP 

 

 

F 502 /23 FARMÁCIA SÃO CLÁUDIO – Redistribuição 

F 857 /23 CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 

F 862 /23 RAIA DROGASIL S/A 

 
 
 

Relator (a): Wesley de Marce Rodrigues Barros 

 
Distribuídos na 740ª RP 

 

 

F 681 /23 FEDERAL DESCONTOS DISTRIBUIDOR DE PROD. FARMA LTDA 

F 885 /23 DROGARIA MALTA DA ILHA DO GOVERNADOR LTDA 

F 930 /23 RAIA DROGASIL S/A 
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1.5 Processos distribuídos: 

 

Relator (a): Alexandra Gomes Mendonça 
 
 

F 922 /23 CLÍNICA LIN SAÚDE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS S/A 

F 969 /23 DROGARIA ALMEIDA CAMPOS IGUABA LTDA 
 

 

 

Relator (a): Lucas Ramos Ribeiro 
 
 
 

F 994 /23 DROGARIA TRADICIONAL SANTÍSSIMO LTDA 

F 
 

1015 /23 DROGARIA PORTUGUESA  LTDA – EPP 

F 1018 /23 DROGARIA RÁPIDA  DE QUINTINO LTDA 

F 1021 /23 FARMÁCIA E PERFUMARIA MACABU LTDA 

 

F 1038 /23 FARMÁCIA CAMAPUA LTDA 

 
 

 
 
      Relator (a): Marcelo da Silva Pereira 

 
 
 

F 939 /23 DROGARIA FONSECA E BRITO LTDA 

F 991 /23 DROGARIA MIRAFARMA DO JURAMENTO LTDA 
 
 
 
 

Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço 
 
 

 
F 1072 /23 AGB DROGARIA EIRELI 

F 1076 /23 AL AZEVEDO DE PAULA DROGARIA LTDA 
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F 1083 /23 DROGARIA FARMALEE LTDA 

F 1090 /23 DROGARIA E PERF ELU’S DE COSMOS LTDA 
 

F 1094 /23 FARMÁCIA ENTRERRIENSE LTDA 

 

 

Relator (a): Thiago Lopes das Dores 
 
 

 
F 983 /23 DROGARIA WOLD FARMA LTDA 

F 1025 /23 SUPRIMED RIO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

 
F 1027 /23 OFS RJ LTDA 

F 1044 /23 DROGARIA EXATINHA EIRELLI 
 

F 1180 /23 RAIA DROGASIL S/A 

 

 

 
 

 
2 Palavra Livre: 

 
3 Informações da Diretoria: 
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                             DELIBERAÇÃO Nº 32XX/2023 

 

 

 Ementa: “Referenda as Deliberações nº 3263/23 de 17 de novembro de 2023; nº 3264/23 de 17 de 

novembro de 2023, nº 3265/23 de 17 de novembro de 2023; nº 3266/23 de 17 de novembro de 2023 nº 

3267/23 de 21 de novembro de 2023, nº 3268/23 de 21 de novembro de 2023, nº 3271/23 de 24 de 

novembro de 2023, nº 3272/23 de 24 de novembro de 2023, nº 3273/23 de 24 de novembro de 2023, nº 

3274/23 de 24 de novembro de 2023, nº 3275/23 de 28 de novembro de 2023, nº 3276/23 de 01 de 

dezembro de 2023, nº 3277/23 de 01 de dezembro de 2023, nº 3278/23 de 01 de dezembro de 2023 e nº 

3279/23 de 01 de dezembro de 2023.” 

 O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 
1960, e de conformidade com a Deliberação tomada em Reunião Plenária realizada em treze de 
dezembro de dois mil e vinte e três, Resolve: 

 

Artigo 1º - Referendar as seguintes Deliberações: 

 

 Deliberação nº 3263/23 de 17 de novembro de 2023, 

 

 Deliberação nº 3264/23 de 17 de novembro de 2023, 

 

 Deliberação nº 3265/23 de 17 de novembro de 2023, 

 

 Deliberação nº 3266/23 de 17 de novembro de 2023 

 

 Deliberação nº 3267/23 de 21 de novembro de 2023, 

 

 Deliberação nº 3268/23 de 21 de novembro de 2023, 

 

 Deliberação nº 3271/23 de 24 de novembro de 2023, 

 

 Deliberação nº 3272/23 de 24 de novembro de 2023, 

 

 Deliberação nº 3273/23 de 24 de novembro de 2023, 

 

 Deliberação nº 3274/23 de 24 de novembro de 2023, 

 

 Deliberação nº 3275/23 de 28 de novembro de 2023 

 

 Deliberação nº 3276/23 de 01 de dezembro de 2023, 

 

 Deliberação nº 3277/23 de 01 de dezembro de 2023, 
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 Deliberação nº 3278/23 de 01 de dezembro de 2023, 

 

 Deliberação nº 3279/23 de 01 de dezembro de 2023. 

 
 

 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2023. 

 
 
 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 
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                         DELIBERAÇÃO Nº 3263/2023 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em dezessete de novembro de 

dois mil e vinte e três, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos em até 

30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal de 

Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência dofato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o 

pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 0075/21 – Amanda Fernandes da Motta 

02 2956/21 – Natália Figueiredo dos Santos Baptista 

03 0879/22 – Bianca Santos do Nascimento 

04 2261/22 – Márcia Angélica Vieira de Lima 

05 2620/22 – Adeilson Simão Silva 

06 3157/22 – Nayara Angelica Leite 

07 3651/22 – Priscila Ferreira de Souza 

08 3865/22 – Carmen Lucia de Oliveira Melo 

09 3926/22 – Luiz Gustavo de Oliveira Carlos 

10 4027/22 – Ketlyn Cunha Goulart 

11 4028/22 – Larissa Salomão Nicodemus 

12 4197/22 – Fabiana Souza de Oliveira Vaz 

13 4267/22 – Taina Galdino Temperini 

14 4282/22 – Dyego da Silva Santos 

15 0093/23 – Daniel Silva de Oliveira 
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16 1043/23 – Nivea Maria Bitencourt Godinho 

17 1237/23 – Maria Eduarda Nascimento Martins 

18 1747/23 – Carolina dos Santos Fernandes 

19 1762/23 – Bianca Macedo da Silva Costa 

20 2239/23 – Jessika Martins de Souza 

21 2253/23 – Maria Eduarda Gonçalves Ligiero Gomes 

22 2381/23 – Patricia de Oliveira Ferreira 

23 2410/23 – Josi da Silva de Paula 

24 2412/23 – Carlos Emanoel da Silva Pereira 

25 2447/23 – Eduardo Messias de Almeida 

26 3007/23 – João Pedro da Costa Rodrigues 

27 3151/23 – Isabel Cristina Theodoro da Silva  

28 3685/23 – Andressa Paula de Oliveira 

 

Total: 28 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos – Inscrição Provisória: 

 

01 3666/23 – Caroline de Sena Korf Ferreira 

02 3748/23 – Mariana de Freitas Lage  

 

Total: 02 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 2636/13 – Tamillis Figueiredo de Oliveira 

02 2143/15 – Marina Geisiely Damaso Godinho Alves 

03 1689/18 – Maria Alves Marques  

 

Total: 03 profissionais. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 2932/23 – Yasmim Rodrigues de Melo Rosa 

02 3351/23 – Yuri Muniz da Silva 
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03 3361/23 – Adriano de Souza Eleuterio 

04 3563/23 – Emely Moreira da Silva 

05 3566/23 – Marcos Paulo Pereira Alves 

06 3568/23 – Alessandra da Silva Conceição de Melo 

07 3580/23 – Camila Trindade Fernandes 

08 3594/23 – Camila Roxo de Souza 

09 3601/23 – Bruna Valeria Azevedo Gomes 

10 3605/23 – Eva Cristina Costa da Conceição Melo 

11 3610/23 – Rayane da Silva Ferreira 

12 3664/23 – Thayna de Gois Coimbra 

13 3686/23 – Vivian Maria Pereira Alves 

14 3711/23 – Victoria de Oliveira Ferreira 

15 3718/23 – Rhayra Romero Fazolo 

16 3735/23 – Sara Anunciação das Merces da Silva 

17 3746/23 – Dandara Luiz Peçanha de Souza 

18 3776/23 – Andreza da Silva Manoel Lomar 

 

Total: 18 profissionais. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 3665/23 – Everton Alexandre Calmon Pinto  

 

Total: 01 profissional. 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023. 

 

 

Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 
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                           DELIBERAÇÃO Nº 3264/2023 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição e transferência de inscrição de 

profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em dezessete de novembro de 

dois mil e vinte e três. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 0168/97 – Semiramis Figueiroa Freitas dos Reis 

02 1158/03 – Livia Leal Gonçalves Daflon 

03 0129/10 – Thais Flecher Barbosa de Oliveira 

04 0072/15 – Adriana de Oliveira Souza 

05 2833/22 – Isabelle Alves Costa 

 

Total: 05 profissionais. 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 0879/10 – Renan Oliveira Carvalho da Fonseca (Transferida para o CRF-SC) 

02 0664/11 – Andrea Fernanda de Oliveira Andres (Transferida para o CRF-MG) 

03 0223/20 – Patrick da Silva Rodrigues (Transferida para o CRF-PR)  

04 3071/21 – Jeniffer Rejane Gonçalves de Souza (Transferida para o CRF-PR) 

05 0846/22 – Isabela Moreira Baumgratz de Paula (Transferida para o CRF-PR) 

06 3942/22 – Monique Brito da Silva Carvalho(Transferida para o CRF-RN) 

07 0356/23 – Miriane dos Santos Souza (Transferida para o CRF-BA) 

 

Total: 07 profissionais. 
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Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 0011/12 – Aline Cardoso de Almeida 

02 0168/14 – Fatima Prado Borges 

03 1656/14 – Derik Nascimento de Souza 

04 1429/16 – Thainara Penha da Silva Delmon 

05 1111/17 – Brenda Dias Del Puppo 

06 1610/18 – Gedielly Rangel Cruz Mathias 

07 0590/19 – Gabrielle Antunes dos Reis 

08 1355/22 – Julia Simons Gomes Ferreira  

09 1349/23 – Ricardo de Melo Ferreira 

10 1350/23 – Douglas Luiz Drumond Vicente 

 

Total: 10 profissionais. 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023. 

 

 

Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 
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                        DELIBERAÇÃO Nº 3267/2023 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e um de novembro de 

dois mil e vinte e três, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos em até 

30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal de 

Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência dofato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o 

pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 0064/12 – Bruna Mantovani Aiolfi 

 

Total: 01 profissional. 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2023. 

 

 

Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 
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                           DELIBERAÇÃO Nº 3268/2023 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição e transferência de inscrição de 

profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e um de novembro de 

dois mil e vinte e três. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 1188/17 – Thiago Lemos Silva (Transferido para o CRF-PR) 

 

Total: 01 profissional. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 
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                     DELIBERAÇÃO Nº 3271/2023 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e quatro de novembro 

de dois mil e vinte e três, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos em até 

30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal de 

Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência dofato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o 

pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 2993/19 – Danyelle Loura Reis 

02 0125/22 – Leticia Barbosa Teixeira 

03 0522/22 – Beatriz Ferreira dos Santos Mesquita 

04 1731/22 – Maria Eduarda de Castro Guedes Nobrega 

05 2565/22 – Luiz Antonio Costa Pedro Junior 

06 2601/22 – Cintia Carla Vieira Mozer Marchon 

07 3009/21 – Clara Araujo Rodrigues dos Santos 

08 4225/21 – Elaine da Silva Correa 

09 3842/22 – Alexandre da Rocha Rodrigues 

10 3997/22 – Carolina Cavalcanti Duarte 

11 4063/22 – Caroline e Silva da Costa  

12 4006/22 – Jennifer Maureira Fita 

13 4234/22 – Bruna da Silva Vasconcelos 

14 0018/23 – Adriana da Silva Lima de Oliveira 

15 0354/23 – João Pedro Mota de Paula 

16 1391/23 – Rodrigo Martins da Rocha 
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17 2413/23 – Kamilla Araujo Lobo 

18 2706/23 – Juliano Ribeiro da Silva 

19 2829/23 – Marina Soares Gonçalves 

 

Total: 19 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 

01 3808/23 – Juliane da Silva Rabelo   

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 2033/23 – Ronne Veras dos Santos 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 0632/17 – Mariana da Cruz Pereira Novais 

02 2907/20 – Paola Dafh Pereira Torres 

03 3415/23 – Evelyn Martins Marques da Silva 

04 3499/23 – Maria Beatriz Cabral 

05 3671/23 – Tamiris Almeida dos Anjos 

06 3676/23 – Roberta Torres da Costa Silva 

07 3680/23 – Talita Raphael dos Santos 

08 3683/23 – Marcelle Nascimento Alves da Silva 

09 3729/23 – Denis Rafael Fernandes da Silva Teixeira Ribeiro 

10 3760/23 – Rayane de Sant Anna Souza 

11 3763/23 – Charlaine Dias Guedes 

12 3771/23 – Ester Silva da Costa 

13 3779/23 – Cláudia da Silva Azevedo 

14 3784/23 – Julia Lucio Rossman 

15 3785/23 – Evelyn Chagas de Oliveira 
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16 3795/23 – Carolina Secunho do Nascimento 

17 3796/23 – Gleyce de Souza Amaral 

18 3799/23 – Camila Gomes do Nascimento 

19 3800/23 – Kathleen Hannes de Assis 

20 3802/23 – Thais Pereira Luiz 

21 3803/23 – Debora da Silva Damasceno 

22 3807/23 – Katharine Rodrigues Marques Pavão 

23 3820/23 – Thais Queiroz da Rocha Maximo 

24 3822/23 – Rayanne Oliveira Rodrigues da Silva 

25 3835/23 – Larissa Ariel da Silva Santos 

26 3841/23 – Natalie Silvares Oliveira  

27 3844/23 – Vitoria Karolinne Mendel Gomes 

28 3848/23 – Cristiane Marques da Silva 

 

Total: 28 profissionais. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 1826/22 – Thayssa Pinto Feitosa 

02 3585/23 – Camila Machado do Souto 

03 3602/23 – Kamila dos Santos Oliveira 

04 3619/23 – Vanessa Nascimento Santos Fonseca 

05 3813/23 – Alessandra Torres Gruberio  

 

Total: 05 profissionais. 

 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 
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                         DELIBERAÇÃO Nº 3272/2023 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição e transferência de inscrição de 

profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e quatro de novembro 

de dois mil e vinte e três. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01        0027/96 – Daniele de Avellar Montes 

02 1952/08 – Maria Elzira Del Pino Moreira Cruz 

03 1221/09 – Valdinei Rodrigues da Penha 

04 0065/18 – Kelly Oliveira Santos Ferreguetti 

05 1189/21 – Daniele dos Reis Peroni Soares 

06 0168/22 – Jhady Fernandes Perrini 

 

Total: 06 profissionais. 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 0455/09 – Samara da Silva de Oliveira (Transferida para o CRF-RN0)  

02 2205/09 – Jefferson de Oliveira Lima (Transferida para o CRF-AM) 

03 0705/10 – Eder Alonco Souza (Transferida para o CRF-MG) 

04 0796/15 – Euler Alonso Souza (Transferida para o CRF-MG) 

05 1188/17 – Thiago Lemos Silva (Transferida para o CRF-PR)  

06 2523/17 – Juliana Cristina de Paula Tito Cavalheiro (Transferida para o CRF-SP) 

07 0218/20 – Regina Maria De Matos (Transferida para o CRF-MG) 

08 0725/23 – Karen Naomi Ikejiri (Transferida para o CRF-SP) 

09 2539/23 – Claudia Monteiro dos Santos (Transferida para o CRF-ES)  
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10 3105/23 – Charlene Cizacowski Panichek (Transferida para o CRF-SP) 

 

Total: 10 profissionais. 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 0025/18 – Paulo Rodrigues da Silva 

02 0869/11 – Gisele da Silveira Ramos 

03 2228/11 – Nathália Lima da Costa Fontes 

04 2297/13 – Kelly Camillo de Araujo 

05 0239/22 – Rosilane Sobral Torres Alves 

06 1324/22 – Julia Lopes de Freitas 

07 3081/22 – Thais da Silveira Macedo  

08 3274/22 – Maria Marluci da Silva 

 

Total: 08 profissionais. 

 

     

 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 
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                     DELIBERAÇÃO Nº 3276/2023 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em primeiro de dezembro de 

dois mil e vinte e três, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos em até 

30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal de 

Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência dofato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o 

pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 0630/22 – Thalita Quintanilha Ferreira Guimarães 

02 2153/22 – Rafael Queijo dos Santos Barbosa 

03 2551/22 – Daniele Nascimento Camilo Pinheiro 

04 2663/22 – Gabriely Biancamano Gonçalves 

05 3879/22 – Igor da Silva Lima 

06 3936/22 – Miriam Gomes de Melo 

07 4023/22 – Vanessa Viana Porto 

08 4089/22 – Bianca Sales de Oliveira 

09 0712/23 – Matheus Barbosa Guimarães 

10 1328/23 – Camila Naa Amua Ribeiro Dodoo 

11 1471/23 – Julia Aparecida Vitorino de Souza 

12 1843/23 – Tulio Costa Condack Nogueira 

13 2297/23 – Juliana Silva Vieira 

14 2397/23 – Gustavo da Silva Froes 

15 3687/23 – Maressa de Oliveira Pereira 
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16 3856/23 – Gisele de Oliveira Campos Verdes Lopes 

17 3872/23 – Caroline Avila Machado 

 

Total: 17 profissionais. 

 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 

01 3854/23 – Bruna Gonçalves de Oliveira   

 

Total: 01 profissional. 

 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 1104/22 –  Mariana Barbosa Souza Chaves 

 

Total: 01 profissional. 

 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 0478/06 – Sarah Carvalho Baptista 

02 2042/15 – Alynne Mayara Silva dos Santos 

03 1729/18 – Sabrina da Silva Barbosa Delphino 

04 0459/19 – Natielly Robaina Pereira 

 

Total: 04 profissionais. 

 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 3011/20 – Isabela Roque de Paula 
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02 1084/22 – Lauren de Souza Moaraes Ramos 

03 3212/22 – Talita Borges de Melo 

04 3848/22 – Marcela Clemente da Costa 

05 3538/23 – Jéssica de Jesus Fernandes 

06 3794/23 – Gleyce de Souza Martins Bernardino 

07 3804/23 – Debora da Silva 

08 3829/23 – Helena Cunha de Paula Lima 

09 3839/23 – Izabelle Cristina da Cruz Oliveira Monteiro 

10 3847/23 – Driely Cristine Morais da Silva 

11 3851/23 – Suelen dos Santos Martins 

12 3853/23 – Andreza Silva Lopes dos Santos 

13 3855/23 – Kezia Chaves de Souza da Paixao 

14 3859/23 – Juliana da Silva Alves 

15 3860/23 – Nicole Duarte Silva Nicolau 

16 3870/23 – Thais Rodrigues Marins 

17 3877/23 – Larissa Mozzer de Jesus 

18 3905/23 – Rebeca da Silva Araujo 

19 3908/23 – Bruna dos Santos Almeida 

20 3924/23 – Monique Sanches Rodrigues 

21 3925/23 – Cristiane de Barros Russel  

 

Total: 21 profissionais. 

 

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2023. 

 

 

Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 
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                              DELIBERAÇÃO Nº 3277/2023 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição e transferência de inscrição de 

profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em primeiro de dezembro de 

dois mil e vinte e três. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01        0310/83 – Gilbert Campos 

02 0145/86 – Barbara Pontes dos Santos 

03 0322/88 – Milena Hilcenko 

04 0440/03 – Luciana Correa da Cunha 

05 0397/05 – Ronald de Oliveira 

06 1564/07 – Thiago Bacellar de Freitas 

07 0117/09 – Ana Maria Soares Vieira 

08 1637/10 – Renata Rangel 

09 1752/11 – Fabio da Silva Reculiano 

10 0247/12 – Thamiris Braga Chermout 

11 1749/13 – Priscila de Souza Marcal 

12 0306/15 – Nalinle Reis Rodrigues 

13 0807/15 – Julio Cesar Martins de Melo 

14 2256/19 – Aline Lopes de Macedo Santos 

15 2186/21 – Aline Santos Rego Gonçalves 

16 3349/22 – Maurillio Costa Pereira 

 

Total: 16 profissionais. 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Falecimento: 

 

01 1296/13 – Tamara Gomes Santos 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 0333/74 – Elias Augusto Bouhid Hissi (Transferida para o CRF-SP) 

02 0485/10 – Jonas Pereira Beserra (Transferida para o CRF-MG) 

03 0117/14 – Gessen Lopes Carneiro de Oliveira (Transferida para o CRF-BA) 

04 0939/19 – Leandra Oliveira Moreira (Transferida para o CRF-MG) 

05 0668/20 – Vanessa Felicio da Silveira (Transferida para o CRF-SP) 

06 1044/23 – Witila Moaraes Silva (Transferida para o CRF-PA) 

 

Total: 06 profissionais. 

 

Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

 

01 0401/03 – Viviane Cerqueira Testa de Souza 

02 1104/17 – Vanessa Fernandes Silva 

03 2301/20 – Cecilia Cristina das S de Menezes 

04 0771/23 – Ana Thamires Schott Junjer 

 

Total: 04 profissionais. 

 

Artigo 5º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 3036/19 – Alessandra Cardoso Villela 

 

Total: 01 profissional. 

     

 

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 
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                            DELIBERAÇÃO Nº 3265/2023 

 

Ementa: “Concessão de registro de Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em dezessete de novembro de 

dois mil e vinte e três. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o 

pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

Resolve: 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

1) 92/23  LAB. BLESSING ANAL. CLIN. E ANAT. PATOLOGICA LTDA 

2) 1776/23 MUNICIPIO DE SAO GONCALO 

3) 2817/23 REAL PRIME MATERIAL CIRURGICO LTDA 

4) 3369/23 PAMPLONA ARAUJO PERFUMARIA LTDA 

5) 3376/23 A. DA S. FERREIRA FARMACIA LTDA 

6) 3426/23 SILVANOFARMA DROGARIA LTDA 

7) 3467/23 RIO SUL MED DIST DE PROD FARMACEUTICOS LTDA 

8) 3488/23 S E J DERMA LTDA 

9) 3496/23 DROGARIA EDITHE FARMA LTDA 

10) 3513/23 PHARMATAM DROGARIA LTDA 

11) 3550/23 DROGARIA M&F SILVA LTDA 

12) 3590/23 DROGARIA MAIS BARATO TOP 21 LTDA 

13) 3600/23 LEGACY DISTRIBUIDORA LTDA 

14) 3604/23 ODONTO BONDI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA 

15) 3617/23 QUALITYPHARM DROGARIAS LTDA. 

16) 3621/23 VIGOR MED FARMACIA E DROGARIA LTDA 

17) 3627/23 LIVRE TRANSPORTES URGENTES LTDA. 
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18) 3644/23 HBT FARMA LTDA 

19) 3656/23 MFM TRANSPORTES SERVIÇOS E LOGÍSTICA LTDA. 

20) 3660/23 TUPANZINHO HOMEOPATIA LTDA 

21) 3670/23 SKS&DMED COM DE PROD MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

22) 3674/23 DROGARIA PACHECO S/A 

23) 3678/23 DROGARIA CEMAR DO RECREIO LTDA 

24) 3679/23 M BENTO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

25) 3681/23 TWA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

26) 3682/23 RAIA DROGASIL S/A 

 

Total: 26 Firmas. 

 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



744ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CRF-RJ 

Data: 13 de dezembro de 2023 
Local: Rua Vinte e Quatro de Maio, 797 - Engenho Novo, Rio de Janeiro - RJ, 20950-092 – RJ/ Google Meet.  

Horário: 13:00 horas 

 

Página 29 de 36  

 
                           DELIBERAÇÃO Nº 3266/2023 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de registro de firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em dezessete de novembro de 

dois mil e vinte e três. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento do registro de firmas, 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o 

pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro V - Firmas 

 

1) 1473/14 SEISE FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA 

2) 1022/99 NAMAR FARMACIA E PERFUMARIA LTDA 

 

 

Total:  02 firmas.  

 

 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 
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                           DELIBERAÇÃO Nº 3273/2023 

 

 

Ementa: “Concessão de registro de Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e quato de novembro 

de dois mil e vinte e três. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o 

pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

 

Resolve: 

 

 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

 

1) 1594/19 DROGARIAS PACHECO S/A 

2) 1861/23 TCV LOUREIRO DE OLIVEIRA 

3) 3056/23 PALMARES DO TROPICAL FARMACIA LTDA 

4) 3170/23 SHUTTLE TRANSPORTES LOGISTICA E TECNOLOGIA LTDA 

5) 3192/23 EMPRESA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO LTDA 

6) 3278/23 DROGARIAS BRASAO LTDA 

7) 3287/23 G G SOUZA NOVAIS DROGARIA 

8) 3446/23 DROGARIAS PACHECO S/A 

9) 3565/23 DROGARIA FARMADUCA LTDA 

10) 3672/23 CLINICORP SAUDE E ESTETICA E SERVICOS LTDA 

11) 3689/23 RAIA DROGASIL S/A 

12) 3692/23 MARCIA NASCIMENTO DROGARIA LTDA 



744ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CRF-RJ 

Data: 13 de dezembro de 2023 
Local: Rua Vinte e Quatro de Maio, 797 - Engenho Novo, Rio de Janeiro - RJ, 20950-092 – RJ/ Google Meet.  

Horário: 13:00 horas 

 

Página 31 de 36  

13) 3713/23 INTERCLIN DROGARIA DO SANDA LTDA 

14) 3743/23 DROGARIA DESTAQUE DO VIDIGAL LTDA 

15) 3744/23 DROGARIA DE SAO CONRADO RJ LTDA 

16) 3755/23 RAIA DROGASIL S/A 

17) 3786/23 DROGARIA DROGATTA LTDA 

18) 3790/23 DROGARIA MAIS SAUDE BJ LTDA 

19) 3791/23 FENICE A F DROGARIA LTDA 

 

Total: 19 Firmas. 

 

Artigo 2º- Conceder reabertura de processo à seguinte Firma “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro V – Firmas 

Reativação de Registro 

 

1) 1748/11 MANIFOLD MEDICAL COMERCIO DE PROD HOSP LTDA 

2) 1041/22  SOUZA E SOUSA DROGARIA LTDA 

 

 

Total: 02 Firmas. 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 
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                           DELIBERAÇÃO Nº 3274/2023 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de registro de firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e quato de novembro 

de dois mil e vinte e três. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento do registro de firmas, 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o 

pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V - Firmas 

 

 

1) 2043/12 JUREMA CASTRO DOS SANTOS ME 

2) 988/16 CLIN DE MED NUCLEAR VILLELA PEDRAS LTDA 

3) 987/18 F.S PINHO FILHO COMERCIO MEDICO 

4) 2347/18 DROGARIA JOIA DE SAO CONRADO LTDA 

5) 1100/22 DROGARIA PRECINHO DA CANCELA LTDA 

6) 3092/22 JPA SANTOS FARMACIA LTDA 

7) 1475/23 DROGARIA N SRA DAS GRAÇAS LIMITADA 

 

Total:  07 firmas.  

 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2023. 

 

Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 
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                          DELIBERAÇÃO Nº 3275/2023 

 

 

Ementa: “Concessão de registro de Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e oito de novembro de 

dois mil e vinte e três. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o 

pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

 

Resolve: 

 

 

Artigo 1º- Conceder registro à seguinte Firma “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

 

 

1)     3298/23 - UNIMED DE MACAE COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A SAUDE. 

 

 

Total:  01 firma.  

 

 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2023. 

 

 

Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 
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                        DELIBERAÇÃO Nº 3278/2023 

 

 

Ementa: “Concessão de registro de Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em primeiro de dezembro de 

dois mil e vinte e três. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o 

pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

Resolve: 

 

 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

1) 2999/19 ESSENCIAL GESTAO EM SAUDE LTDA 

2) 2078/23 UNIMED-RIO PRONTO ATENDIMENTO SERV MEDICOS LTDA 

3) 2933/23 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

4) 3127/23 DROGARIA FARMARIA SANTA TERESA LTDA 

5) 3364/23 DROGARIA LIBERDADE DE MESQUITA LTDA 

6) 3373/23 FORTE MEDICAMENTOS LTDA 

7) 3421/23 DROGARIAS BOM CORACAO LTDA 

8) 3425/23 DROGARIA BEN PHARMA LTDA 

9) 3432/23 SI FARMA FUSION DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 

10) 3438/23 LLY INDUS- COMER- REPRESE- DE PROD- SERVICOS LTDA 

11) 3447/23 DROGARIA REDEMIX DE SANTA AMELIA LTDA 

12) 3456/23 BOUTIQUE FARMA LTDA 

13) 3527/23 CLINICA E CIRURGIA DE OLHOS DR. A. A. G. LTDA 

14) 3549/23 FARMACIA DA VILA DE MARINGA LTDA 
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15) 3606/23 MJX PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

16) 3694/23 CM HOSPITALAR S.A. 

17) 3757/23 LABORATORIO MORALES LTDA 

18) 3783/23 DROGARIA CIPRIANO DE SANTA ROSA S.A. 

 

Total: 18 Firmas. 

 

 

 

 

Artigo 2º- Conceder reabertura de processo à seguinte Firma “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro V – Firmas 

Reativação de Registro 

 

1) 1161/08 LARGO DO PACO DROGARIA LTDA ME 

 

 

Total: 01 Firma. 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 
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                           DELIBERAÇÃO Nº 3279/2023 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de registro de firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em primeiro de dezembro de 

dois mil e vinte e três. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento do registro de firmas, 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o 

pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V - Firmas 

 

1) 293/01 FARMACIA HOMEOPATICA NATURAJO LTDA ME 

2) 1336/05 ARP MED S/A 

3) 402/14 BIORGANICA MEIER FARMACIA MANIPULACAO HOMEOPA LTDA 

4) 2144/21 CONMED DO BRASIL COM IMP E EXP PROD MED HOS LTDA 

 

Total:  04 firmas.  

 

 

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício 


